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EC 132/2023

COMPLEXIDADE

?????

ALTA CARGA TRIBUTÁRIA

SIMPLIFICAÇÃO



TRIBUTOS SOBRE O CONSUMO 

IPI, PIS, COFINS

CBS (195, V)

CBS, IMPOSTO SELETIVO 

ICMS, ISS

MODELO IVA - DUAL

IBS (156-A)

IBS, C. T. C. E.
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CBS (União) x IBS (Est./Mun.)

MESMAS REGRAS:

-Fatos geradores
-Bases de cálculo
-Hipóteses de não incidência 
-Sujeitos passivos
-Imunidades
-Regimes específicos, diferenciados ou 
favorecidos de tributação
-Regras de não cumulatividade e de 
creditamento



Regime Jurídico

Quase idêntico – regras 
específicas do IBS:

-Em relação à sujeição ativa
-Proibição de inclusão do tributo 
na base de cálculo de outros 
tributos
-Competência do Distrito Federal 
-Impacto do cashback para cálculo 
dos limites de despesas



EC 132/23



EC 132/23



E o novo 
Contencioso da 

Reforma?







Competência 
tributária 

x 

Competência 
para julgamento 



Competência 
tributária 

x 

Competência 
para 

julgamento 



O CARF JÁ TEVE COMPETÊNCIA PARA JULGAR TRIBUTO ESTADUAL E MUNICIPAL



Até a EC 132/2023, a CF não trazia previsão expressa 
quanto ao contencioso administrativo, o que não conduziu 
à vedação ou à negação do instituto. 

O contencioso administrativo tem por razão de existir a 
necessidade de controle de legalidade do ato de 
lançamento, em deferência aos princípios constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório. 

Segundo lecionam Geraldo Ataliba e Hugo de Brito 
Machado, o contencioso administrativo também tem como 
função aliviar sobrepeso ao contencioso judicial e via de 
consequência dar maior celeridade, seja no âmbito 
administrativo, seja no judicial. 



LEI COMPLEMENTAR 
214/2025

Institui o IBS, a CBS e o 
Imposto Seletivo; cria 
o Comitê Gestor do IBS 
e altera a legislação 
tributária.

Contribuição Social 
sobre Bens e Serviços, 
de competência da 
União – art. 1º, II

CBS

Art. 411. Compete à RFB a 
administração e a fiscalização do 
Imposto Seletivo.
Parágrafo único. O contencioso 
administrativo no âmbito do 
Imposto Seletivo atenderá ao 
disposto no Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972.

IMPOSTO SELETIVO - IS



PLP 108/2024

visa a instituição do Comitê Gestor 

do Imposto sobre Bens e Serviços 

(CG-IBS), dispõe sobre o processo 

administrativo tributário relativo ao 

lançamento de ofício do Imposto 

sobre Bens e Serviços (IBS) e 

sobre a distribuição do produto da 

arrecadação do IBS aos entes 

federativo.

(o CARF julga CBS?)
Tribunal Adm IBS 

(possibilidade de prolação de 
decisão díspares e 
contraditórias, no tocante ao 
IBS e à CBS)

RITOS PROCESSUAIS DISTINTOS



Gramado

Obrigada!
Ana Claudia Borges de Oliveira

anaclaudia.oliveira@fazenda.gov.br
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